PORTARIA Nº. 010/2024
DATA: 10 de maio de 2024.

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Saúde a Servidora Patricia Eleonor Wohnrath Shimabukuro.
ELEANDRO MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Título V, Capítulo I, Seção I, Subseção VIII, Artigo 111, da Lei Complementar nº. 023/2014 que trata da Licença para Tratamento de Saúde;

CONSIDERANDO, o atestado Médico (cópia anexo) emitido pela Drª. Andrea B. Guimarães de Paula, solicitando o afastamento de suas funções trabalhistas pelo período de 10/05/2024 a 27/09/2024, perfazendo um total de 140 dias;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Saúde, a Servidora Senhora Patricia Eleonor Wohnrath Shimabukuro, portadora do documento RG nº. 15508994 SSP/MT e CPF nº. 012.666.611-31, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Procurador Jurídico Legislativo 20 horas, regido pela Lei Complementar Municipal de nº 023/2014 (Regime Jurídico Único Estatutário) e Subsídio especificado pela Lei Complementar Municipal nº 031/2016 e posteriores alterações legais, a partir de 10 de maio de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de maio do ano de 2024.












                                     ELEANDRO MOREIRA

Presidente
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

